
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI

OFÍCIO N° 009/2026
Vitória/ES, 30 de Janeiro de 2026.

À PREFEITURA DE VITÓRIA
Secretaria Municipal de Governo

Assunto: Requerimento de Informação acerca dos estudos técnicos que fundamentam o
projeto de reurbanização do Canal de Camburi e demonstram o retorno do investimento
público.
Senhor Presidente,
O Vereador Dárcio Bracarense - PL, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com
fundamento na Lei Orgânica do Município de Vitória e no Regimento Interno da Câmara
Municipal de Vitória, vem, respeitosamente, requerer informações acerca dos estudos técnicos
que fundamentam o projeto de reurbanização do Canal de Camburi e demonstram o retorno
do investimento público.
A Prefeitura de Vitória vem divulgando publicamente o projeto de reurbanização do Canal de
Camburi, qualificando-o como “o maior investimento turístico da história do Estado do Espírito
Santo”, com potencial impacto urbanístico, ambiental, econômico e social para o Município e
para toda a região metropolitana.
Diante da relevância do projeto, do volume expressivo de recursos públicos envolvidos e das
reiteradas afirmações quanto ao seu retorno turístico e econômico, torna-se imprescindível o
acesso aos estudos técnicos que embasaram a tomada de decisão administrativa, especialmente
aqueles voltados à análise de viabilidade, custo-benefício e retorno do investimento público.
Nesse sentido, requer-se que a SEGOV encaminhe:
1. Cópia integral dos estudos técnicos, econômicos, urbanísticos e turísticos que
fundamentaram o projeto de reurbanização do Canal de Camburi;
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2. Eventuais estudos de viabilidade econômica e financeira, incluindo análises de custo-
benefício, estimativas de retorno do investimento público e impactos esperados para a
economia local;
3. Relatórios, pareceres ou notas técnicas que justifiquem a classificação do projeto como o
maior investimento turístico da história do Espírito Santo;
4. Informações sobre a fonte dos recursos, valores globais estimados, etapas previstas e
cronograma físico-financeiro do projeto;
5. Indicação de eventual parceria com instituições técnicas, universidades, consultorias ou
organismos especializados na elaboração dos estudos;
6. Esclarecimento sobre a existência de indicadores de desempenho e métricas de avaliação
que permitam aferir, ao longo do tempo, o efetivo retorno social, econômico e turístico do
investimento.
O presente Requerimento visa assegurar a transparência administrativa, o controle externo
exercido pelo Poder Legislativo e o adequado acompanhamento das políticas públicas
estruturantes do Município, especialmente aquelas que envolvem elevado aporte de recursos
públicos e impacto urbano de grande escala.

Atenciosamente,

DÁRCIO BRACARENSE
Vereador – PL
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